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TERMO DE ADITAMENTO Nº 01/2025

AO  CONTRATO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  MÉDICOS PARA
REALIZAÇÃO  DE  EXAMES  DE  ELETRONEUROMIOGRAFIA  COM  LAUDO,  INCLUINDO  O
FORNECIMENTO  DE  EQUIPAMENTO,  CABOS,  ELETRODOS  E  AGULHAS  NECESSÁRIAS  PARA
REALIZAÇÃO DO EXAME – PROCESSO Nº AME0074/23.

Por este instrumento, as partes, de um  lado a FUNDAÇÃO DO ABC – AMBULATORIO MÉDICO
DE  ESPECIALIDADES  –  AME  ITAPEVI,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  n.º  57.571.275/0028  -12,
estabelecida na Rua Christino Gonzales, 215 – Bairro Nova Itapevi – Itapevi – SP, CEP: 06694-040,
neste  ato  representada  por  sua  Gerente  Administrativa,  Sra.  Andreia  Aparecida  de  Godoi,
brasileira,  casada,  administradora,   portadora  da  cédula  de  identidade  RG  n°  32.704.143-2,
inscrita  no  CPF/MF  sob  o  n°  280.205.978-59,  doravante  denominada  simplesmente
“CONTRATANTE”, e de outro, a empresa  GS FERRÃO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, regularmente
inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  26.085.734/0001-04,  estabelecida na Rua  Santana,  310,  Vila
Marques, São Roque SP  - CEP:  18130-555, neste ato representada por seu sócio, Dr. Gustavo
Carneiro Ferrão, brasileiro, solteiro, médico registrado no CRM/SP sob o nº 139.632, portador da
cédula de identidade RG n° 35.438.814-9 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº 326.964.058-75,
doravante denominada simplesmente “CONTRATADA”, e nos termos do processo de compra nº
AME0074/23, têm por justo e acordado o que segue:

Cláusula Primeira – Fica aditado o “CONTRATO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS  MÉDICOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ELETRONEUROMIOGRAFIA COM
LAUDO, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO, CABOS, ELETRODOS E AGULHAS
NECESSÁRIAS PARA REALIZAÇÃO DO EXAME – PROCESSO Nº AME0074/23 a fim de prorrogar a
sua vigência por mais  12 (doze)  meses a contar  de 18 de julho de 2025, com aplicação de
reajuste contratual de 7,02%,  cf. Índice Geral de Preços – Mercado (IGPM) divulgado para o mês
de maio de 2025.

Cláusula Segunda -  Dá-se  ao  presente  contrato  o  valor  estimado  mensal  no  importe  de  R$
18.364,80 (Dezoito mil trezentos e sessenta e quatro reais e oitenta centavos), perfazendo o valor
global  no importe de R$ 220.377,60 (Duzentos e vinte mil  trezentos e setenta e sete reais e
sessenta centavos).
                                                                                                                                                                     
Cláusula Terceira – Fica aditada a claúsula 4.0. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA a fim de incluir
as seguintes cláusulas:

“4.39 - A CONTRATADA deverá zelar pela pontualidade dos profissionais aos compromissos dos
serviços assumidos, respeitando os horários de entrada e saída, estando sujeita às penalidades
estabelecidas no contrato em caso de descumprimento.”

“4.40  -  É  proibido  disponibilizar  aos  pacientes/acompanhantes  amostras  grátis  de  quaisquer
medicamentos.”



Rua Christino Gonzales, 215, Jd. Nova Itapevi | CEP 06694-040 | Itapevi, SP,
Fone: (11) 4084-3300

Cláusula Quarta  – Fica aditada a claúsula 11.0.  DAS PENALIDADES a fim de incluir  a seguinte
cláusula:

“11.9  -  Caso a  CONTRATADA não cumpra o horário  estabelecido para  o início  da agenda de
exames  e  procedimentos  previamente  agendados,  será  aplicada  uma  multa  proporcional  ao
tempo de atraso que exceder a tolerância mensal de 30 minutos. A penalidade será calculada
multiplicando-se o custo cobrado por minuto de atendimento pelo tempo total atraso no mês.”

Cláusula Quinta  – Ficam mantidas as demais condições contratuais, não conflitantes com  a
alteração ora estabelecida.

E, por estarem às partes de comum acordo sobre as cláusulas, termos e condições deste
instrumento, firmam em 03 (três) vias de original teor, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Itapevi - SP, 10 de julho de 2025.
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